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              Câmara Municipal de Tijucas do Sul
_________________________________________________________________________________________


INDICAÇÃO N0 080/2011

O Vereador que o presente subscreve, solicita que depois de ouvido o plenário, seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, dando ciência desta indicação, conforme segue:

Em atendimento ao pedido da Pastoral da criança, juntamente com a Associação de Moradores de Cangoera e Papanduva, indica ao executivo a doação de uma carga de pó de pedra (pedrisco) a fim de atender às necessidades das entidades mencionadas.
JUSTIFICATIVA: 


A associação de moradores de Cangoera e Papanduva foi criada neste ano de 2011 e a Pastoral da criança dessa comunidade já atua no local a alguns anos, agora em conjunto, ambas as organizações pretendem instalar um parque infantil, inclusive já o possuem, porem para tal necessitam urgentemente do material (pó de pedra), antes de fixarem os brinquedos.


Assim sendo, vejo justo o referido pedido, haja vista que será em beneficio das crianças e em prol das comunidades arrabalde.


Na oportunidade agradeço à Prefeitura por já ter disponibilizado recentemente, saibro para essas organizações, em função dos mesmos objetivos, porém reforço a necessidade do pó de pedra o qual além da segurança aos usuários também oferecerá uma melhor estética do patrimônio que ali será implantado. 
LOCAL:


A referida carga de pó de pedra deverá ser deixada na comunidade de Papanduva do Rio Negro entre a igreja e o barracão.

Sala de Sessões, 29 de agosto de 2011.
CLAUDEMIR PEREIRA DA ROCHA

VEREADOR- PRESIDENTE DA CÂMARA
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